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1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 88/2018, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “altera dispositivo do Anexo Único da Lei nº 2.983, de 7 de julho de 2015”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Olímpio Antunes, por força 

do r. despacho do Presidente desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá a presente análise:  

 

Procedeu-se a correção da ementa para constar o termo “revoga” em substituição ao 

termo “altera”, pois o objeto deste Projeto é simplesmente revogar a estratégia 7.8 da meta 7 e para 
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constar, ainda, a transcrição da ementa da Lei que se pretende revogar dispositivo, em atendimento 

aos seguintes dispositivos da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003: 

 

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de 

modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. (Nova Redação dada pela Lei 

Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004) 

(...) 

§ 3º Na hipótese da lei destinar-se a promover alteração de redação, acréscimo ou 

revogação, deverá incluir-se na ementa a referência à espécie normativa, 

propiciando identificação da epígrafe, bem assim a transcrição fiel da ementa da 

respectiva lei modificada. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n.º 46, de 25 

de junho de 2004) 

 

Procedeu-se a correção do artigo 1º deste Projeto para constar que fica revogado o 

dispositivo e não, a expressão “7.8 Revogado”. Esta expressão é certa quando for feita a atualização 

da Lei original. Tudo isso, para atender aos seguintes dispositivos da Lei Complementar n.º 45, de 

2003: 

 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas.  

Parágrafo único. A enumeração a que se refere o “caput” deste artigo far-se-á por 

meio de incisos ou desdobramentos subsequentes quando se tratar de mais de uma 

lei ou dispositivo a serem revogados. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n.º 

52, de 26 de abril de 2005) 
 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

(...) 

II – para a obtenção de precisão: 

(...) 

i) grafar a remissão aos atos normativos das seguintes formas: (Alínea incluída pela 

Lei Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004)  

1. Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na ementa, no preâmbulo, na primeira 

remissão e na cláusula de revogação; e (Item incluído pela Lei Complementar n.º 

46, de 25 de junho de 2004) 
 

Art. 12. A alteração da lei será feita:  

I – mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável;  

II – mediante revogação parcial; 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

(...) 
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III – nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo 

alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

(...) 

b) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado 

inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG, devendo a lei 

alterada manter essa indicação, seguida da expressão “revogado”, “vetado”, 

“declarado inconstitucional pelo TJMG”; 

 

Art. 12-A. Observados os respectivos âmbitos de competências, os Poderes 

Legislativo e Executivo farão disponibilizar versões atualizadas das leis de modo a 

consubstanciar o texto respectivo, especialmente quando as alterações promovidas 

ao diploma normativo matriz forem consideráveis ou em periodicidade anual, ao 

final de cada sessão legislativa. (Artigo incluído pela Lei Complementar n.º 46, de 

25 de junho de 2004) 

§ 3º ................................................................................................................................. 

(...) 

III – Na hipótese de revogação, grafar a seguinte expressão em coloração distinta 

da do texto matriz ou caracteres realçados (-especificar o dispositivo revogado – 

Revogado pela – indicar a espécie normativa epigrafada correspondente). (Inciso 

incluído pela Lei Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004) 

 

Sem mais para o momento, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 88, de 2018, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 4 de abril de 2019; 75º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Relator Designado 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 88/2018 

 

 

 

 

Revoga dispositivo do Anexo Único da Lei n.º 

2.983, de 7 de julho de 2015, que “aprova o Plano 

Municipal Decenal de Educação – PMDE – 

2015/2025 e dá outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogada a estratégia 7.8 da Meta 7, constante no Anexo Único da Lei 

n.º 2.983, de 7 de julho de 2015. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 2 de abril de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 

Secretário de Governo 


